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LEI N' 1 .414, de 21 dejunho de 2022.

ospÕe soBRE As DTRETRzES eARA I eueomçÃo
DA LEr oRçAMENTÁnn pARA o exenclcto DE 202s, E
DÁ ourRAS pRouoÊttcrAs.

A PreÍeita Municipal de Beberibe, Estiado do Ceará, faz saber a todos os habitantes do
Município, que a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona a seguinte:

otseosçôEs PRELTMTNARES

Art. 10 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 20 da Constituição
Federal, na Lei Complementar no 1O1l2Oú e a Lei Orgânica do Município de Beberibe, as diretrizes
orçamentárias para o exercÍcio de2023, compreendendo:

| - as Metas Fiscais;
ll - as Prioridades da Administragão Municipal;
lll - a Organizagão e Estrutura dos Orçamentos;
lV - as Diretrizes para a Elaboraçio do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
Vl - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;
Vll - as Disposi@es sobre Altera@es na Legislação Tributária;
Vlll - as Disposições Gerais;
lX - o Anexo de Metas Fiscais;
X - o Anexo de Riscos Fiscais; e

I. DAS i'ETAS FISCAIS

Art.20 - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 40 da Lei Complementar no 101, de 4 de
maio de 2000, as metias fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida
pública para o exercício de 2023, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conÍormidade com a
Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN no í.130 de 04 de novembro de 2021.

Art. 30 - O Anexo de Riscos Fiscais, § 30 do aft. 40 da LRF, obedece às determinações do
MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portiaria STN
no 1.130 de 04 de novembro de2021.

Art. 40 - Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, constituem-se dos seguintes:

Ol.OO.OO PARTE IANEXO DE RISCOS FISCAIS.

01.O1.OO DEMONSTRATIVO DE RISGOS FISCAIS E PROUDÊNCAS.

O2.OO.OO PARTE IIANEXO DE METAS FISCAIS

O2.O,I.OO DEMONSTRATIVO 1 - METAS ANUAIS.
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02.02.00 DEMoNSTRATtvo 2 - AVALTAçÃo oo cuMpRtMENTo DAS METAS FtscAts oo exeRcÍcto
ANTERIOR.

O2.O3.OO DEMONSTRATIVO 3 - METAS FISCAIS ATUAIS CoMPARADAS coM AS FIxADAS NoS TnÊs
exencícros ANTERtoRES.

02.04.00 DEMoNSTRATIVo 4 - EVoLUÇÃo oo pRrRtrr,lôrrrto t-íoutoo.

02.0s.00 DEMoNSTMTtvo s - oRtGEM E ApLrcAÇÃo oos REcuRSos oBTrDos coM A RlreruRçÃo
DE ATIVOS.

02.06.00 DEMoNSTRATtvo 6 - nvnlnçÃo DA struAÇAo FTNANcETnR E ATUARTAL Do REGTME
PRÓpnIo DE PREVIDÊNcln

02.02.00 - DEMoNSTRATtvo z - ESTtMATtvA E coMpENSAÇÃo DA RENUNcIA DE REcEtrA.

O2.O7.OO DEMONSTRATIVO 8 - MARGEM oe expRlrlsÃo DAS DESPESAS oeRlcRrÓntRs DE
cnnÁrEn coNTrNUADo.

Parágrafo único. Os Demonstrativos referidos neste artigo, seráo apurados em cada Unidade
Gestora e a sua consolidaçáo constituirá nas Metas Fiscais do Município.

Rtscos FIScArs e pRovtoÊNcrAs

Art. 50 - Em cumprimento ao § 3o do Art. 40 da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
exercício financeiro de 2023, deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências.

METAS ANUAIS

Art.60 - Em cumprimento ao § 1o, do art.40, da Lei de Complementar no 101/2000, o
Demonstrativo 1- Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o exercício de reÍerência 2023
e para os dois seguintes.

§ 1o - Os valores correntes dos exercícios de 2023, 2024 e 2025 deverão levar em conta a
previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento
salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos
ou atividades. Os valores constantes, utilizam o parâmetro do índice Oficial de lnflação Anual, conforme
Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de 2021.

§ 2o - Os valores da coluna "o/o PlB", são calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

§ 3o - Em cumprimento ao estabelecido Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria
STN no 1.í30 de 04 de novembro de2021, as METAS ANUAIS DA LDO 2023, contam com o cálculo do
percentualem relação à Receita Corrente Líquida do respectivo Estado da Federação.

AVALnçÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíC|O lNreRlOn

Art. 70 - Atendendo ao disposto no § 20, inciso l, do Art. 40 da LRF, o Demonstrativo 2 -
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um
comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas,
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida,
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.
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Parágrafo único. Em cumprimento ao estabelecido na Portaria STN no 924 de 08 de julho de
2021 e Portaria STN no 1.130 de 04 de novembro de 2021, as METAS FISCAIS DO EXERCíC|O RNteRtOn
da LDO 2023, passam a conter o cálculo do percentual em relação à Receita Corrente Líquida do respectivo
Município.

METAS FTSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍGIOS ANTERIORES

Art. 8o - De acordo com o § 2o, item ll, do Art. 40 da LRF, o Demonstrativo 3 - Metas Fiscais
Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e DÍvida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas
nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas ê os objetivos da
Política Econômica Nacional.

Parágrafo único. Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os montantes devem
ser demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos Índices já comentados no
Demonstrativo 1.

EVOLUçÃO DO PATRTMÔNlO I-íOUtoO

Art. 90 - Em obediência ao § 20, inciso lll, do Art. 4o da LRF, o Demonstrativo 4 - Evolução do
Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente e sua Consolidação.

Parágrafo único. O demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido
do regime previdenciário.

oRTGEM E APLTCAçÃO OOS RECURSOS OBTTDOS COM AALTENAçÃO DE ATTVOS

Art. 10 - Em atendimento ao disposto no § 20, inciso lll, do Art. 40 da LRF, para fins de
verificagão da Evolução do Patrimônio Líquido, os recursos obtidos com a alienagão de ativos que integram o
referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por Lei ao regime
geral de previdência social.

ParágraÍo único. No Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, dever-se-á estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados.

AVALTAçÃO DA SrrUAçÃO FTNANGETRA E ATUARTAL DO REGTME pRÓpRrO DA pREVTDÊtCn OOS
SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 11 - Em razão do que está estabelecido no § 20, inciso lV, alínea "a", do Art. 40, da LRF, o
Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da
situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios. O
Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos
Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria STN no 709, de 25 de fevereiro de 2021, estabelece um
comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a
Disponibilidade Financeira do RPPS.

ESTTMATTVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCrA DE RECETTA
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AÍ1.12 - Conforme estabelecido no § 20, inciso V, do Art. 40, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais
deverá conter um demonstrativo (Demonstrativo 7) que indique a natureza da renúncia fiscal e sua
compensação, de maneira a propiciar o equilíbrio das contas públicas.

§ 1o - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido,
dentre outros.

§2'- A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita,
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

MARGEM DE EXPANSÃO OAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE GARATER CONTINUADO.

Art. 13 - As despesas conentes derivadas de Lei, de medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois êxercícios,
considerar-se-á obrigatória de caráter continuado, em consonância com o disposto no art. 17, da LRF.

Parágrafo único. O Demonstrativo I - Margem de Expansão das Despesas de Caráter
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que
venham caraclerizar a criação de despesas de caráter conlinuado.

MEMORIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS,
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DiVtDA PUBLIGA.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art.'14 - Em cumprimento ao § 20, inciso ll, do Art. 4o, da LRF, dever-se-á instruir o
demonstrativo de Metas Anuais com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados
pretendidos, comparandeas com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência
delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional.

§ 10 - De conformidade com a Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e Portaria STN no
1.130 de 04 de novembro de 2021, a base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para
2023,2024 e 2O25.

§ 2o - As metas anuais poderão ser atualizadas no período da elaboração do Projeto de Lei
Orçamentária Anual -LOA, para o exercício de 2023 tendo em vista a inclusão de receitas não previstas,
disposições legais a nível federal, estadual ou municipal, bem como por ocasião de adequação da estrutura
do Poder Executivo.

METODOLOGIA E MEMORIA DE CALCULO DAS METAS ANUATS DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E
NOMINAL

Art. 15 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos
orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de
suportar as despesas não-financeiras.

Art. 16 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo
Governo Federal, com regulamentação pela STN.
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§ 1o - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às
normas da contabilidade pública.

§ 2o - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a
Pagar Processados e Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, que resultará na Dívida Consolidada
Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na
Dívida Fiscal Líquida.

§ 30 - Para realização da unificação dos Demonstrativos de Resultados Primário e Nominal, em
observância das determinações dispostas na Portaria STN no 924 de 08 de julho de 2021 e da Portaria STN
no 1 .130 de 04 de novembro de 2O21.

METODOLOGTA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DIVIDA
PÚBLICA.

Att. 17 - Dívida Pública é o montante total, apurado sem duplicidade, das obrigaçóes
financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da
realizaçáo de operações de crédito, para amortiza$o em prazo superior a doze meses.

ParâgraÍo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboraçáo,
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2023, 2024 e
2025.

ll - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL

Art. í8 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de2023,
estão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2022 a 2025, compatíveis com os objetivos e normas
estabelecidas nesta Lei.

§ 1o - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2023 serão destinados,
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se
constituindo, todavia, em limite à programagão das despesas.

§ 20 - Na elaboração da proposta orçamentária 7aru2023, o Poder Executivo poderá aumentar
ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orgada à receita
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

ilt - DA ORGANZAçÃO E ESTRUTURA DOS ORçAMENTOS

Art. 19 -Para efeito desta Lei, entende-se por:

| - categoria de programação, a estrutura de classificação utilizada paru identificar órgãos e
unidades orçamentárias, programas e projetos/atividade;

ll - unidade orçamentária, o menor nível da classificação institucional;
lll - órgão orçamentário, o maior nível da classificação institucional, que tem por Íinalidade

agrupar unidades orçamentárias;
lV - programa, o instrumento de organização das ações governamentais visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no Plano
Plurianual;

V - projeto, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar a ação
governamental com início e término;
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Vl - atividade, o menor nível da categoria de programação, utilizado para identificar a ação

governamental contínua;
Vll - Operação Especial, despesas que não contribuem para a manutenção das ações de

governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens e
serviços;

Vlll - Modalidade de aplicação, indica se os recursos serão aplicados diretamente pela unidade
detentora do crédito orçamentário ou indiretamente por outras esferas de governo ou outros entes da
Federação ou entidades privadas.

§ í o Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
especiÍicando os respectivos valores.

§ 2o A ação orçamentária, entendida como projeto/atividade/operação especial, deve identiÍicar a
função e a sub-função à qual se vincula, sendo que:

| - a função reflete a competência institucional do órgão ou, no caso de órgão com mais de uma
competência, aquela mais relacionada com a açáo; e

ll - a sub-função, nÍvel de agregação imediatamente inferior à função, deve evidenciar a
natureza da atuação governamental.

Art. 20 - O orçamento para o exercício financeiro de 2023 abrangerá os Poderes Legislativo e
Executivo, Fundaçóes, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, que
venham a existir no âmbito municipal e recebam recursos do Tesouro e da Seguridade Social e será
estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da
Administração Municipal.

AÍ1.21 - A Lei Orçamentária para 2023 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das
Unidades Gestoras, especificando aqueles vinculados a Fundos, Autarquias, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, que venham a existir no âmbito municipal e aos Orçamentos Fiscais e da
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, subfunção, programa, projeto, atividade ou
operações especiais e, quanto a sua natureza, pot categoria econômica, grupo de natureza de despesa e
modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 421999 e 163/2001 e
alterações posteriores.

Att. 22 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado à Câmara Municipal em
conformidade com o arl. 22 da Lei no 4.320164, contendo todos os Anexos exigidos na legislação vigente,
observando, ainda, odisposto no incisoVlldo aft.12 da Lei no 14.133, de2021.

IV - DAS DTRETRTZES PARA A ELABORAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO DO MUNIcíplO

Art. 23 - O Orçamento para exercício de 2023 obedecerá entre outros, ao princípio da
transparência, do planejamento e do equilíbrio entre receitas e despesas. abrangendo os Poderes Legislativo
e Executivo, Fundações, Fundos, Autarquias, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, que
venham a existir no âmbito municipal, em respeito ao disposto nos arts. 1o, § 1o 40 l, "a" e 48 LRF.

§ 1o - Na elaboração da Lei do Orçamento de 2023, observar-se-á o contido no Plano de
Contratação anual, previsto no inciso Vll do arl. 12 da Lei no 14.13312021, objetivando implementar o
alinhamento das contratações com o planejamento estratégico e com outros instrumentos de governança
municipais, garantindo, assim, a adequação orçamentária das contratações realizadas no referido exercício
financeiro.

§ 20 - Deverá ser divulgado em meios eletrônicos de acesso ao público a execução orçamentária
e financeira bem como os instrumentos de transparência da Gestão Fiscal, preconizados na Lei
Complementar n' 13í , de 27 de maio de 2009 e suas alterações.
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AÍ1.24 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2023 deveráo observar os
efeitos da alteração da legislação tributária, incentivos Íiscais autorizados, a inflação do período, o
crescimento econômico, a ampliaçáo da base de cálculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três
exercícios e a projeção para os dois seguintes, nos termos do art. 12 da LRF.

Parágrafo único. Até 30 dias antes do Wazo parc encaminhamento da Proposta Orçamentária
ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocará à disposiçáo da Câmara Municipal e do Ministério
Público, os estudos e as estimativas de receilas para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de
cálculo, em observância dos ditames contidos no § 30, do art. 12, da LRF.

AÍ1.25 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo, conforme
dispõe o art. 9o da LRF:

§ 1o - Não serão objeto de limitação as despesas que constituem obrigagÕes constitucionais e
legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida.

§ 20 - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para implementação
ou náo do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será considerado ainda o
resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercÍcio anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 26 - Deverão estar inclusos no projeto de Lei Orçamentária para 2023 os valores dos
precatórios judiciários formalmente apresentados até 12 de julho do exercício financeiro do corrente ano,
conforme determinaçáo do art. 100, § 50 da Constituigão Federal.

AÍ1. 27 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilÍbrio das contas públicas do
Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4o, § 3" da LRF).

Parágrafo único. Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos
constantes de art. 43 da Lei Federal N" 4.320/í 964.

Art. 28 - O Orçamento para o exercício de 2023 poderá destinar recursos paru a Reserva de
Contingência, náo inÍeriores a 0,3o/o (zero vírgula três por cento) das Receitas Correntes Líquidas previstas
conforme preceitua o art. 50, lll da Lei Complementar no 101, de 2000.

§ 1o - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for o
caso, e também para abertura de Créditos Adicionais, conforme disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal
no inciso lll, alínea "bn, do art. 5o e no art. 8o da Lei de Responsabilidade Fiscal, observando, ainda, as
disposições contidas na Portaria MPO no 4211999, na Portaria STN no 163/2001e suas alterações
posteriores.

§ 20 - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuÍicientes.

Art. 29 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária
Anual se contemplados no Plano Plurianual, em cumprimento do art. 50, § 5o da LRF.

Art. 30 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da
Lei Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução
mensal ou bimestral para as Unidades Gestoras, se for o caso, em consonância com o disposto no art. 8o da
LRF.
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Art. 3í - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2023 com dotações
vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de
bens e outras extraordinárias, em cumprimento ao determinado no art. 8o, § parágrafo único e 50, I da Lei de
Responsabilidade Fiscal, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido o
seu registro no fluxo de caixa, respeitado, ainda, o montante ingressado ou garantido.

Art. 32 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2023, constante do Anexo Próprio
desta Lei, será demonstrada pelo proponente sendo considerada na estimativa de receita da Lei
Orçamentária e de que não atelará as metas de resultados fiscais, conforme determinado na LRF no art.40
§ 2o, V e art. 14, I da LRF.

Art. 33 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará
somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em Lei específica,
em atendimento ao que trata a LRF no art.40, l, "f' e at1.26.

Parágrafo único. As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar
contas conforme legislação municipal, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
Município, em respeito ao disposto no art. 70, parágraÍo único da Constituição Federal.

Art. 34 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá consignar crédito destinado a concessão
de auxílio Íinanceiro, subvengão social e/ou contribuigões a entidades privadas, bem como benefÍcios
diretamente a pessoas físicas, desde que autorizada por Lei especÍÍica, em conformidade com o art.26 da
Lei Complementar no 10112000 e, quando Íor o caso, selecionadas na Íorma da Lei Federal n". 13.019/2014.

Parágrafo único. A Lei especíÍica estabelecerá os critérios de concessáo do auxílio financeiro,
subvenção social e/ou contribuiçóes, assim como para os benefícios concedidos diretamente a pessoas
físicas.

Art. 35 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando Íirmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na Lei
Orçamentária, nos moldes do disposto no art. 62 da LRF.

Art. 36 - Os procedimentos administrativos que gerem criação, expansão ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarretem o aumento da despesa continuada, será precedido da estimativa do
impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e ll da
tRF.

Art. 37 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre
projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de
transferência voluntária e operação de crédito, conforme dispõe o art. 45 da LRF.

Art. 38 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2023 a preços
conentes.

Art. 39 - A execução do orçamento da despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou
Operaçóes Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN no 163/2001 e
alterações posteriores.

§ 1o - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou Operaçóes
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Especiais, poderá ser feita por Decreto Municipal no âmbito do Poder Executivo, em observância ao
determinado no inciso Vl, do art. 167, da Constituição Federal.

§ 2o - As movimentações de créditos efetuados no mesmo grupo de natureza da despesa,
dentro de um mesmo elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para outra, que foram
incluídos em cada projeto, atividade ou operação especial, não computrarão para fins do limite de
suplementação estabelecido no caput, sendo executado por ato próprio do Poder Executivo Municipal.

§3o - Fica autorizado a abertura de créditos adicionais suplementares no limite de 80% (oitenta
por cento) do total do orçamento, utilizando as fontes de recursos previstos no art. 43 da Lei no 4.320164,
observando também, o disposto nos artigos no 165, § 80 e no 167, V e Vll da Constituição Federal.

Art. 40 - Durante a execução orçamentária de 2023, se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por Lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das
Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de
2023, incorporar-se-á, automaticamente, à Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e ao Plano Plurianual-PPA,
em atendimento do arl. 167, I da Constituição Federal.

Art. 41 - O controle de custos das açóes desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá
ao estabelecido no art. 50, § 30 da LRF.

Att.42- Os programas priorizados por esta e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem
a Lei Orçamentária de 2023 seráo objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das
metas físicas estabelecidas, em consonância com o art.40,l, "e" da LRF.

Art. 43- A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023, destinará no mínimo 25olo (vinte e
cinco por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais paa manutenção e
desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituição Federal.

Att.44- Deverá destinar as ações e serviços públicos em saúde em percentuais não inferior a
15% (quinze por cento) das receitas de impostos e transferências constitucionais, em observância ao
disposto na Emenda Constitucional n" 29/2000.

Art. 45- O Poder Legislativo terá como limites de suas despesas, para efeito de elaboração de
sua proposta orçamentária, a receita arrecadada no exercício de 2022, nos termos do art. 29 - A da
Constituição Federal, que deverá ter seu valor fixado na Lei Orçamentária Anual, ajustado por Decreto do
Poder Executivo, de forma que se possa respeitar a limitação constitucional em vigor.

§ 1'- Durante a Execução Orçamentária, para o cálculo do duodécimo a ser transferido,
mensalmente, à Câmara Municipal, será obedecido o mesmo valor de que trata o caput deste artigo, até o
dia 20 (vinte) de cada mês.

§ 2" - Para efeito do disposto no art. 52, § 12, o Poder Legislativo Municipal encaminhará ao
Poder Executivo, até o dia 10 de setembro de 2022, sua proposta orçamentária paru que seja ajustada e
consolidada ao projeto de Lei Orçamentária, sob pena de ter o valor de suas dotações orçamentárias
arbitrado pelo Chefe do Poder Executivo.

Art. 4ô- Durante a execução orçamentária no exercício de 2023, caso haja a quitação ou
retenção de despesas específicas do Poder Legislativo pelo Poder Executivo, as mesmas poderão ser
deduzidas do repasse duodecimal a ser repassada no mês subsequente em que ocorrer o referido
pagamento.
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v - DAS olseoslçôEs soBRE a oívtol púslrca MUNtctpAL

AÍ1. 47 - A Lei Orçamentária de 2023 poderá conter autorização para contratação de Operações
de Crédito para atendimento às despesas de capital, em observância ao disposto nos arts. 30, 31 e 32 da Lei
de Responsabilidade Fiscal- LRF.

Art. 48 - A contratação de Operações de Crédito dependerá do cumprimento dos limites e
condições estabelecidos no art. 32 da Leide Responsabilidade Fiscal.

Art. 49 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto
perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de
empenho e movimentação Íinanceira, conforme preceitua o inciso ll, § 1', do art. 3'1 , da LRF.

vl- DAS DISPOS|çÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL

Art. 50 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante Lei autorizativa, poderão em 2023, criar
cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de Lei, observados
os limites e as regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, de acordo com ditame constitucional oriundo do art.
169, § 1o, llda Constituição Federal.

Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos
na Lei do Orçamento para o exercício financeiro de 2023.

Art. 51 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituigão Federal, a despesa total
com pessoal de cada um dos Poderes em 2023, Executivo e Legislativo, não excederá em percentual da
Receita Corrente Líquida os limites estabelecidos pela Leide Responsabilidade Fiscal.

Art. 52 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com
pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF, especialmente os previstos nos arts. 19 e 20
do referido diploma legal, a saber:

I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;
ll - eliminação das despesas com horas-extras;
lll - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão e fungões de confiança;
lV- demissão de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. Para fins de redução do excesso com pessoal, observar-se-á, ainda, o
disposto no art. 15 da Lei Complementar no 'Í78, de 2021.

Art. 53 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-
obra referente substituigão de servidores de que trata o art. 18, § 10 da LRF, a contratação de mão-de.obra
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos da
Administragão Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública, desde que, em ambos os
casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros.

vtt - DAs DrsPosrçÔEs soBRE ALTERAçÃO NA LEGTSLAÇÃO TRTBUTARIA

Art. 54 - O Executivo Municipal, quando autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar
benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de
empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses
benefícios ser considerados no cálculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto
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orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subsequentes, em atendimento
ao determinado no aft. 14 da LRF.

Art. 55 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para
cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em Lei, não
se constituindo como renúncia de receita, conforme preceitua o arl. 14 § 30, ll da LRF.

Art. 56 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou
financeira constante do orçamento da receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de
compensação, em atendimento aos ditames do art. 14, § 2", ll da LRF.

vilr - DAs DrsPostçÕES GERAIS

Art. 57 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o encerramento
do primeiro período da sessão legislativa.

§ 1o - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no caput
deste artigo.

§ 2o - Se o projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sangão ate 31 de
dezembro de 2022, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma
original, até a sanção da respectiva Lei Orçamentária anual

Art. 58 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros oriundas de eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Art. 59 - Os creditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 4 (quatro) meses do
exercÍcio, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por Decreto do Executivo.

Art. 60 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e
Estadual através de seus órgãos da Administração Direta ou lndireta, para realização de obras ou serviços
de competência ou não do Município de Beberibe.

Art. 61 - Esta Leientrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Beberibe - Ceará, aos 21 de junho de 2022.

tLt
MICHELE CARIELLó SA QUEIROZ ROCHA

PREFEITA
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Certifico, para os devidos fins de direito, que a LEI No 1.114,D821 DE JUNHO DE2022, que "DISPÕE
soBRE As DTRETRTZES eARA A EtâBoRAçÃo ol LEr oRçAmerrÁnn nARA o exenclcp DE
2023, E oÁ OUfnAS pnoUoÊNGlAS." foi devidamente pubticada por afixação no átrio da Prefeitura
Municipal de Beberibe/CE, em data de 21 de junho de 2022 cumprindo, assim, os ditames legais.

cennoÃo

Beberibe (CE), em 21 de junho de 2022.
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS LDO

EXERCÍCTO FINAIICEIRO DE 2023

ANEXO DE METAS FISCAIS
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AI{dO DE MEÍAS FECAB

AVXJ GIOD SmrlfIOAX XCÉn EATU EArmmPS
Ecrddo Hn.ndD dc Zn3

Rcêitâ dê ContribuiçõG d6 Sêgundos
ctüt

Atirc
lnatlrc
PêGíonista

Mllltar
Ativo
lnrtivo
PeGioniía

Rrcelta de Contrlbuiçô6 Paüonais
Civil

AtlYo
lnatirc
PeNlonlsta

Militar
Atlvo
lnatlvo
PeElonlnâ

REêitâ Paúimmial
Rmitls lmobillári.r
nêcêltâs da Valorês Mobiliárl6
OuEar Reltõ Paüim@la15

Relte dê 5.íüç6
OUEá! Reltes Correítes

Comp.Geção Pràlddclárl. do iGPS paa o RPPS

Aportes Perlódkos par. Amorüzaçao de OéÍlcltAtu.írl do RPPS (lllr
Dêmels Rêcaltü Cmt6

Aposêntad orlâs
Pensões
Outros Banallcios PÍwidsciárlos

B.n.íÍclos - Mllltar
Raíomas
Pensões
Outr6 Banafl ci6 Pravldênclárlos

OuEas Dcapeas FsÍdenciárias
CompêEação PÍoldêncláÍie do RPPS pa6 o RGPS

AÍnonlz.çlo - Contíbuição Petronal Supl.míE
AnoÍtlr.Co - ApoÍt. Púlódl@ dG Vrlor6 k.drfinldG



R*êite d. ContÍibuições dos S€3uÉdos
ciüt

Ativo
lnatlvo
Prnsioniía

Mlllter
Ativo
lnatlvo
P!roionista

Rcelta de Contrlbulçõ6 Patronals
Civil

Ativo
lnetivo
PeNlonista

MilitaÍ
Atho
lnativo
Penslonl5ta

R$eita Patrimonial
RGeltâs lmobllláÍles
Rmitas de valorês Mobiliá.i6
Outrõ R@itas Paúimoniais

R*êita dê Sêryiç6
Outs'as ReÍüls Corrênts

compêNâçlo Prêvidenciária do RGPS para o RPP5

Oemals Rêceltas Co|mtct

Alleneção de 8êns, 0lÍelto5 e Aürcs
AmonizaÉo dc Empréíim6

Aposentad6lü
PeNõas
Outr6 Beneícl6 PÍwldenclárlG

Eeneíícios - Militar
Refomas
Pens6€s
OuE6 8enefl ci6 Prryidenciári6

Outras Despesas kcvldmciáíias
compensação hsldenclárla do RPPS para o RGPS

I

»

P6$al a En6rSos Soclals

oêmals D6oÉs Coírêntls



FUilDO ET CAPÍTAUZAGAO ÍPIÁilO PREVIDEiCIARIOI

EERCÍOO ,lr.iar ,GpGrr Pillroóaúl
íhl

BATE60
lcl = hâl

2027
2022
2023

2021
2025

2026
,027
202a

m29
20t{,
20t1
2032

2033

20v
2035

2036

m37
20t8
20:r9

2W
20Á-7

2042
2@3
2W
20É5

2W
M7
204a
20149

2050

2051

2É2
2053

2ú5Á
2065

2056

2É7
2058

2059

2060

2061
2ú2
2063

zw
2065

2066
2ú'
2068
2069
2070
20rL
2072
2073
2011
2075
aor6

at.#,2lz,y
26.1{.472,2
28.712.497,41.

29.Alo.qr6rl
32.7r9.0l8Á
36.173.8!14,8i

39.927.571,C,

43.912.879,1(

14.42,n)l
53.4í).410,6!
5t.619.:lor,e
9.752.1U,21
69.219.27' ,41

t4,99t.Zg,9l
t1.723.5S5.&
88.34r.328,51
95.90..9@J

103.'175.471,3!
r12.2i05 35r,6t
122.103 70,4(
132,927 ,67L,12

u4.73A.1B,G
1s7.61' U1,2i
84.904.7a9,3É

t5.271.322,3'
u.a79.t.É,.12
t4.o4t.25t,ot
82.962,t22,4'
t1.656 972,r(
79.885.183,4!
n.rto.gts,a1
74.E 6.034,53

71.977 176,51

58.479.19!r,X
64.346.96r,59
60.041.569,0,
55.272.@2§2
s0.u2.m6,2(
4.499 42147
38.s77.85738
32-205 402,71

25.«r7.m,Or
18.ú8 01r/a3
10.'142.335,86

2.245 8/U,50

9:to.676,59

816.0r5.E2
7ú.t79,52
íB ro2.E2
516.129,15

433.rsr,Í)
360.5(xÉ0
xt6 63t,ú
21L.737,9
195.066,28

-12.40{.579"3t
-71,y7.1.92'
-1.6.425 48r,i!
-1r.8t(l.(r1,6
-19.69S.3$'
-21.14p,557A.
-23.6:m.627Ál
-25.254.qtt,O
-26.9:J,!.4n o
-29.t 3.462,21

-32.50.1259
-37.t52.&)6,6t
.12.051.1646:
{4.5a).455ã
{t.037.5933
-51.262663À
.55.716.926,8:

-60.395.667J!
-63.327.525,4:

-65.4n .093,5:
.69.867.960,A

-73.596.60,11
-75.861.111Á
-79.355.350,7:

{3.244.015,6r
{r 070 2$,r:
-90.2U.9DÉ(
-92 r25.973,t
€5.357.03r,U
-9r.r32.762,1/

.1«r.250.108,n
,101.992.306,7:

-103.583.í3.4!
-105 3:!4.31r,61
-10s.829.8:t8,2(
-105 Ogt 512§
-10s.851.056Â
-105.3E6.416,lt
-104.152.443,5!
-102.696 694r!
-100.8r0.722,1!

-§.74.676A',
-96.321.9rt5,51
-93.02 69,2r
-9O.599.1i17,r:

{7.322.308,0Í
41.7|t2,175,4
{0 Oiú.995p,
-r6.0ro.013,5:
-r7 yz&,t)
s7.&.an,n
-61 216 152,A2

.s8.4D.525,61
-54.2t3.116,37

12.111.33t 51

13.925.$2,9(
13.625.Ott,2,
lj3.aü 47tA
14.938.957,1i

16 478.5{4,41

1E.4E7.015,É

2o.242.25L2!
23.1Et.559J
26.515.93it,61

29.305.9a5,31

31.552.63811

31.t95.321,1:
32.9{O.130,3:

3r.143.100,5:

'to.:1Gr.r34,9:ta,6,'2.2t, ,t/
$.724.%,Si
51.8.9.6903:
s8.n6.o74,9
65.49t.578,il
74,8rO,At8'A::

uu7.24t,t'.
8.043.63r,9(
5.915.971,A
1.635.129,O

-3.021 glrat,o

.7.255.678,11

-11 069.m1,1!
-75.71.U1,'rl
-20.021.8262:

-25.25,,074,21
-30 014.590,2i
-35.104.3€,n
{.94r 3í',U
{5.7A8.269,L2
-50.t26 510,2:
-55.739.060,CÍ

-60.886 994,ri
{5.58iú.586,li
-7O.49,..29t,61

-75.452.9r.41(
-t0.586.665,U
{5.819.610,61
11156.217,72
{9.668.471,q
-t6.506.292,2i
€1@/t.296,12
-79.432 t93,G
-75.s63.5143t
-71 508.112,5'
47.M.3?2,91
-62 979.615,/U
.s8.558.793,6!

-54 088.050,0S

aon
20'ra
2019
2080

20E1

2Í82
2063

2084

2ÍtB5

2Í86
2a,37

26
20&t
2090
2091

2092
zrlr3
zD{

97.ar1,Ol

76-914,4
6t.15r,Z
49.1r9,1r
,9.g2a,a',

t2-5J16,,
26.14,91
21.(B9,3:
16.39t 9t

L2.(tr6,9:
6.576,0:

5.7Ír3,1i

3.{32,6:
t.78,,6:

7v,6:
198,31

17 7t

-40.r2.689,7!
-36 590.67+:t€
-32.455.035,54

-2t.í3 856,6t
-24.853.815,5t
-21 415 5r1,6t
-t8,217.936,24
-15.361.qr2"82

-12.7{9.2Ír1,7!
-10.421.15r"53

{.:16E.25,/t3
-6.625.n 1{r
-5.119.999,ú
-9.470.17s,?A

-2.&í3.01{,4t
-2 0:t{r.460,39

<'rs aw,z
4.n5.275,7/
-36.513 760,0
-32.M,e?AFi
-284q.671,5t
-24.41t.l,I,7,21

-21 343.0253
-14.22t4954i
-15.339.9ÍtÁl
-12.73?..4m3.
-to 8t ril,t:
{.:180.119,i1(
5.619 996,2;
.5.115.565,4
-3.06a.591,0t

-2lyi2.279,Ai
-2 03n 262,0:

NOTA:

1 como a Porlâria MPs 746/20u determina que 6 redms píoHlênt6 d# aports dflem permanecd eplicadc, no mínimo, !Eí s (cinco) ams, e
r*elta não d*rá @mpor o total dõ reltas prwidenciárirs do psíodo de apuEção.
2 O rGultâdo !trdidêncláÍb podará slr aprenÉda por mêio da dlíêÍança anüê pravlslo da reita e a dotação da d6pÉ ê entrê a reita í€alirada ê â
dêspêsa llquldada (do le eo 5e blm6trG) e a d6pÉ empanh.dr (no 6r blmestr.).
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EXERCÍCTO F'INAI\CEIRO DE 2023
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